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Despacho Indicação Verbal realizada em Sessão Ordinária no 
dia 08/07/2019. 

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através 
da Secretaria competente, promova serviços de coleta de 
entulhos. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 

Ao Executivo Municipal, que através do setor competente, providencie em caráter 

emergencial a limpeza das ruas, especialmente a coleta de entulhos, madeiras velhas, galhos de 

arvores, moveis abandonados, entre outros, no município de Juara, especialmente nas áreas 

centrais.  

Tal ação é extremamente necessária, por ser questão de salubridade, além de ser 

medida de contenção de proliferação do mosquito da dengue. 

Indico ainda, que estabeleça o dia “D” com ampla divulgação do cronograma das 

áreas que serão atendidas, para que a comunidade realize a separação desses entulhos, e a 

campanha tenha êxito, deixando nossa cidade limpa.  

 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 08 de julho de 2019. 
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